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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

Proieto de Lei no 06/2013,de22de marco de 2013

Altera a Lei no 576/2009 com as
alteraçÕes da Lei no 667/2010, que
dispôe sobre a reorganização
administrativa do Poder Executivo do
Municipio de Campo Magro e dá outras
providências

pidiênte oa §es6áo
}1;

O Prefeito do Município de Campo Magro, Estado do Paraná, no uso de
suas atribui@es legais, submete a essa Egregia Câmara Municipal para
aprovação, o seguinte PROJETO DE LEI:

Art. ío - Ficam alterados os Artigos 80 e 21o da Lei Municipal no

57612009, passando a vigorar com a seguinte redaçâo:

"Art. 8o - A estrutura organizacional básica do Poder Executivo
compreende as seguintes unidades:

| - Secretaria Municipal de Gabinete - SEGAB;

ll - Secretaria Municipal de Adminisúação - SEAD;

lll - Secretaria Municipal de Planejamento - SEPL;

lV - Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN;

V - Secretaria Municipal de Transportes e Obras Públicas - SEOB;

Vl - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano - SEDUR;

Vll - Secretaria Municipal de Saúde - SESAU;

Vlll - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho -
SESOC;

lX - Secretaria Municipal de Educação - SEDUC;

X - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SAMAB;

Xl - Secretaria Municipal de lndústria, Comércio e Turismo - SEIC;

Xll - Procuradoria Geral do Município - PGM;

Xlll - Departamento de Controle lnterno - DECI;

XIV - Secretaria Municipal de Governo - SEG;

XV _ Secretaria Municipal de Esportes e Cultura - SEEC.'
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Art. 21 - Compete a Secretaria Municipal de Educação:

| - executar, supervisionar e controlar as atividades relativas à educação

no Município;

ll - elaborar e executar os planos municipais de educação de longa

duração, em consonância com as normas e critérios técnicos do planejamento

nacional da educação e dos planos estaduais;

lll - realizar os serviços de assistência educacional destinado a garantir o

cumprimento da obrigatoriedade escolar,

lV - fomentar a melhoria da qualidade de ensino;

V - realizar a assistência e amparo ao estudante carente;

VI - manter os programas de alimentação escolar."

Artigo 20 Fica incluído o Artigo 21-A, na Lei Municipal no 576/2009 com

a seguinte redaçâo:

Art. 21-A - Compete à Secretaria Municipal de Esportes e Cultura

l- incentivar a prática de esportes e das atividades recreativas, no

sentido da melhor qualidade da vida humana;

ll- proporcionar meios de recreação sadia e construtiva à comunidade,

lll- proporcionar a administração do parque esportivo municipal;

lV- apoiar a modernização e ampliação de instalações destinadas a

práticas esportivas, recreativas e de lazer;

V- promover a orientação, a promoção e a assistência às atividades

esportivas escolares;

Vl- estimular, amparar e orientar às atividades esportivas no âmbito

mun icipal,

Vll- promover o desenvolvimento cultural do MunicÍpio através do

estímulo ao cultivo das ciências, das artes e das letras;

Vlll - promover a difusão cultural em todas as suas manifestaçÕes;
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lX - proteger o patrimônio cultural, histórico, artístico e natural do

M u nicípio.
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JUSTIFICATIVA

Submetemos o presente Projeto de Lei aos nobres Ed is,

cuja finalidade é de regulamentar a Secretaria Municipal de Educação Cultura
e Esportes, que foi desmembrada de forma emergencial e temporária através
do Decreto no 03/2013, datado de 10 de janeiro de 2013, conforme autoriza o
Artigo í0 da Lei 576i2009, cópia em anexo.

Com o presente projeto ficam criadas a SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEDUC - e a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTES E CULTURA - SEEC -
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Neste contexto é imperiosa a aprovaçâo do presente projeto de lei e é o que se
espera.
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ANEXO l- Projeto de Lei ne O6(2OL3

PODER
EXECUTIVO

PGM SEGSEDUR SESAU

@

@ @ @ @ @ @ @ @ @

Legendas:
DECI

SEGAB

SEAD

stPL
STFIN

stoB
S€DUR

SfSAU
sEsoc
STDUC

SÂMAB
sElc
PGM
stG
SEEC

Depâftâmento de controlc lnterno
Se.retâriá Municipál de Gabin€tê
s€creteÍia Municip.l de Admiílstrâção
se.rêtâria Municipâl dê PIânêjamênto
Sêcretâriâ Municlpal de Íinanças
se.retârla Municlpaldê ÍÍensportes e obrâs Públicar
SecretâÍlâ Municipel dê Desenvolvimento lJrbâno
secretarla Municipal de sâúde

SecretâJiâ Municipâi dê DêsenvolvimentoSoaiâl eTrâbalho
s€«etaria Municipâl de tducação
sêcret.riâ Municipâlde Agricultura e Meio Ambiente
secretaria Municipalde lndústíia, comércio e ÍuÍlsmo
Procllrâdoria Geral do MunicÍpio
secretaria Municipel de GoveÍno
Secrêtâriâ Municipalde [spoÍtes ê Cultura

sEsoc
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Oficio no t92l2OL3 - P

Excelentíssimo Vereador,

Atenciosamente,

1

o

Prefeito Municipal

Exmo. Senhor
Gusto Juninho
Presidente da Câmara Municipal de Campo Magro
Estado do Paraná

Liclo no Ex te cta §e§sáo
do dia /Cô/,

Lou o negusso
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Campo Magro, 22 de março de 2013

Apraz-me cumprimentáJo, oportunidade em que venho à presença de

Vossa Excelência para encaminhar o Projeto de Lei n" 06, de 22 de março de

2013, perante essa Egrégia Casa de Leis, para o qual solicito a apreciação,

nos termos do Art.48 e seguintes da Lei Orgânica Municipal.

Certo da compreensâo dos Nobres Edis, reitero os préstimos da mais

elevada estima e distlnta consideração.


